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LEI  Nº 057/92

AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE HANGAR E ESCRITÓRIO COMERCIAL NA ÀREA DE RESERVA DO AEROPORTO.

WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Sr. MOISÉS ORIDES DA SILVA, autorizado a construir para instalação da Matriz de sua firma AERONEVES AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, um hangar com dependências para escritório, na área de reserva do aeroporto Municipal de Diamantino, no Bairro Novo Diamantino.

Art. 2º - Para a construção de que trata o artigo anterior, o autorizado poderá utilizar uma área de 900 m2 a ser delimitada pelo setor imobiliário desta Prefeitura.

Art. 3º - O autorizado não poderá alienar a terceiros, nem tampouco repassar as instalações a terceiros sem autorização da Prefeitura Municipal.

Art. 4º - A presente autorização‚ sem “nus para as partes, não gerando quaisquer direito às indenizações futuras”.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 21 de dezembro de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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